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Relações com Sindicato / Associação de Classe
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Não há movimento cadastrado
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SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ  
SINSEMPECE. CNPJ N°. 15.061.157/0001-02 

Rua Solon Pinheiro, nº. 893 – José Bonifácio, Fortaleza-CE. CEP 60.050-041  
Fone (85) 3077-3058/3077-3058 / 9832.0066.  

Site: www.sinsempece.org.br /  Email: contato@assempece.org.br 
 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do 
Estado do Ceará.    
 
 
 
 
 
Pedido de Providências 
 
 
Distribuir por Dependência ao Processo nº. 10317/2020-2 

 
 
 
 
 
 
 

O SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO CEARÁ (SINSEMPECE) vem perante Vossa Excelência, por 
conduto de seu Presidente signatário e com os cumprimentos de estilo, para, uma 
vez deduzidas as considerações pertinentes, formular pedido ao final especificado: 

 
Excelência, as razões subjacentes ao postulado nos autos do Processo nº. 

10317/2020-2 ainda persistem. Com efeito, as atividades de transporte 
intermunicipal para o Interior do Ceará ainda não constam entre as atividades 
liberadas pelo Decreto nº. 33.608, de 30 de maio de 2020, a exceção do Metrofor, 
transporte rodoviário intermunicipal na RMF, com o máximo de 30% da 
capacidade (Anexo II do referido Decreto). 

 
A seu turno, os números de infectados pelo Novo Coronavírus 

indicam que a pandemia avança pelo interior do Ceará, exigindo medidas 
que limitem o trânsito de pessoas entre os municípios cearenses.  

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Antonio Tavora Colares. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D7DB-FC71-0D6C-2311.
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Assim sendo, e considerando notícias dos colegas servidores dando 
conta de que receberem telefonemas informando a retomada das atividades de 
controle, o SINSEMPECE, ratificando os termos do pedido processado sob o nº. 
10317/2020-2, requer, na melhor forma de direito e zelando pela saúde de seus 
representados, que, de forma urgente, Vossa Excelência determine a suspenção do 
deslocamento de pessoas para fins de realização de controle patrimonial, seja em 
Fortaleza ou no interior do Estado.   

 
Nestes Termos,  
Pede e Espera Deferimento. 
 
Fortaleza – CE, 04 de junho de 2020. 

 
 

FRANCISCO ANTÔNIO TÁVORA COLARES  

Presidente 
Assinado Eletronicamente 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Antonio Tavora Colares. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D7DB-FC71-0D6C-2311.
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